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RECURSOS C O N T R A A E X P E D I Ç Ã O D E D I P L O M A S 
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Julgamento designado pelo Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente, de acordo com o disposto no Reg. Int. , 
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(Boi. Eleit. n . 114, de 17-VII-1933) 

SESSÃO ORDINÁRIA E M 8 DE S E T E M B R O DE 1933, ÁS 9 HORAS 

Processo n. 41 — Espirito Santo 
Relator — Sr. desembargador José Linhares 

(O parecer re ferente ao ple i to no E s t a d o do Esp ir i to Santo foi 
publ icado no "Bolet im Ele i tora l" n . 124, de 19 de a g o s t o 
de 1933) . 

S U M Á R I O 
I — A t a do Tribunal Superior 

(!9« sessão em 1 de se tembro de 1933. 

If — R e c u r s o s contra a exped ição de d ip lomas ou r e 
c o n h e c i m e n t o d c cand ida tos : 

1. Recurso Ele i tora l — Mato G r o s s o . 

2. Recurso Ele i tora l — A m a z o n a s . 

III — Jur i sprudênc ia do Tribunal Super ior . 
Processo n . 549 — Mato G r o s s o . 

IV — Tribunal R e g i o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l . 
Editais e a v i s o s . 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

(Decretos n . 21.076, de 24 de fevere iro de 1932 ( a r t s . 9» e 10 ) ; 
n . 21.227, de 31 de março de 1932 ( a r t . 1»); n . 22.838, de 
19 de junho de 1933 e n . 23.017, de 31 de ju lho de 1933) . 

Data da ins ta lação — - 2 0 de m a i o de 1932. 
Pres iden te — Min i s t ro H e r m e n e g i l d o Rodr igues de B a r r o s . 
Vice -Pres iden te — Minis t ro E d u a r d o E s p i n o l a . 
P r o c u r a d o r Gera l — D e s e m b a r g a d o r R e n a t o de C a r v a l h o . 

T a v a r e s . 
Juizes efetivos — Min i s t ro João M a r t i n s de Ca rva lho M o u -

rão, D e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , D r s . Affonso P e n n a 
J ú n i o r e F rancãsco C a r n e i r o Monte i ro de S a l e s . 

Ju izes s u b s t i t u t o s — Minis t ros P l in io Casado e Antôn io B e n t o 
de F a r i a , D e s e m b a r g a d o r e s Leopoldo A u g u s t o de L i m a 
e A r t h u r Q u a d r o s Col lares More i ra , D r s . José de M i 
r a n d a V a l v á r d e , L e v i F e r n a n d e s Carne i ro , Alceu do 
Amoroso L i m a e J o ã o C. da Rocha C a b r a l . 

NOTAS — E m v i r t u d e do dec re to n . 23 .017 , ac ima c i tado , 
o T . S . f icou r e d u z i d o a se te j u i ze s efet ivos , sendo q u e 
o P r o c u r a d o r Gera l , n a con fo rmidade do d e c r e t o n ú 
m e r o 22.8.88, q u e r e g u l o u a compe tênc i a do Min i s t é r io 

. Púb l i co E l e i t o r a l , n ã o m a i s t e m d i r e i t o a voto , como 
• ju iz n o T . S . 

De 20 de m a i o a 20 de d e z e m b r o de 1932, exe rceu o cargo 
d e ju iz e fe t ivo do T . S . , o S r . Conde de Afonso Celso 
e de 20 de m a i o de 1932 a 28 de j u l h o de 1933, exerceu 
esse m e s m o cargo o D r . P r u d e n t e de Moraes F i l h o , que , 
e n t r e t a n t o , e s t eve l icenciado de j a n e i r o de 1933 a tó ser 
conced ida a s u a exone ração , p o r m o t i v o de s a ú d e . 

ATA 
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PRESIDÊNCIA DO SR. M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O DE BARROS. 
P R E S I D E N T E 

1) Aber tura da s e s s ã o ; 2) Le i tura e aprova
ção da a t a da s e s s ã o anter ior; 3) J u l g a m e n t o do 
recurso n . 13 — Classe 4», re la t ivo á e le ição da 
represen tação prof i s s ional (Grupo: — E m p r e g a 
dos ) — Cassação do d ip loma do Sr . Enio Ser-
m é n h a Lepage , por nâo ter, ainda, comple tado 
25 anos de idade. 

A's nove h o r a s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o 
E s p i n o l a e Ca rva lho Mourão , d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , 
d o u t o r e s Affonso P e n n a J ú n i o r e Monte i ro de Sales, cinco 
(5) , e o d e s e m b a r g a d o r Renato. T a v a r e s , p r o c u r a d o r gera l , 
a b r e - s e a s e s s ã o . E ' l ida e, s em deba te , a p r o v a d a a a t a da 
sessão a n t e r i o r . O S K . EDUARDO E S P I N O L A t em a p a l a v r a 

p a r a r e l a t a r o r e c u r s o e le i to ra l n . 13 (classe 4*), r e l a t i vo 
á e le ição p a r a r e p r e s e n t a n t e da classe dos e m p r e g a d o s a 
Assembléa Nacional Cons t i t u in t e , e lê o seu pa rece r , o do 
p r o c u r a d o r ge ra l e o r e s u m o das razões a p r e s e n t a d a s pe las 
p a r t e s . Após o r e l a t ó r i o , o S r . p r e s i d e n t e dá a p a l a v r a ao 
con t e s t an t e , S r . Ovidio Cap i tu l i no de B a r r o s , o qua l polo 
espaço de qu inze m i n u t o s de fende o r e c u r s o q u e i n t e r p ô s 
con t r a a exped ição do d i p l o m a . E m seguida , u sa da pa l av ra , 
pe lo c a n d i d a t o con te s t ado S r . E n i o S e r m e n h a Lepage , o a d 
vogado M o z a r t B r a s i l e i r o P e r e i r a do Lago, q u e pe lo espaço 
de qu inze m i n u t o s de fende o d i p l o m a confer ido ao seu c o n s 
t i t u i n t e . F a l a o Sr-, p r o c u r a d o r ge ra l para- s a l i en t a r os m o 
t ivos q u e o l e v a r a m a c o n c o r d a r com o p a r e c e r do re la to r , 
n o sen t ido de se r dado p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . Passa , en tão , 
o r e l a t o r a d a r o seu voto , o p i n a n d o pe lo p r o v i m e n t o do 
r e c u r s o p a r a se r a n u l a d o o d i p l o m a confe r ido ao S r . E n i o 
S e r m e n h a L e p a g e , p o r c o n t a r es te m e n o s de v i n t e e cinco 
anos de idade , q u e é a i dade ex ig ida pe l a s I n s t r u ç õ e s b a i 
x a d a s com o dec re to n . 2 2 . 6 9 6 , de 11 de m a i o de 1933, p a r a . 
o r e p r e s e n t a n t e de c lasses á Assembléa Nacional C o n s t i t u i n 
te , e p o r q u e esse decre to , exped ido pelo Gove rno P rov i só r io , 
n â o pode d e i x a r de se e n t e n d e r como t e n d o revogado as d i s 
pos ições em c o n t r á r i o q u e p o r acaso se e n c o n t r a s s e m no 
dec re to n . 2 2 . 6 5 3 , de 20 de abr i l de 1933 . O T r i b u n a l , u n a 
n i m e m e n t e , deu p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n u l a r o d i p l o 
m a confe r ido ao S r . E n i o S e r m e n h a L a p a g e , p o r não l e r 
es te a idade ex ig ida pe l a l e i . Nada m a i s h a v e n d o a t r a t a r , 
o S r . p r e s i d e n t e dec l a r a e n c e r r a d a a s e s s ã o . L e v a n t a - s e a 
sessão ás dez h o r a s e q u i n z e m i n u t o s . 
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RECURSOS CONTRA A EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS 
01 RECONHECIMENTO DE CANDIDATOS 

Eleição no Estado de Mato Grosso (*) 

Decisão do Tribunal Superior anulando o pleito 

Resolve-se, por maioria de votos, 
em anular as eleições de Mato Grossa, 
visto que a representação proporcio
nal, que é assegurada pelo Código 
Eleitoral, como um de seus princimos 
fundamentais, deixou de ser atendida. 

Ordena-se a realização de nova 
eleição no prazo máximo de quarenta 
dias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, r e l a t a d o s e d i scu t idos es tes a u t o s de r e 

curso con t ra o r e c o n h e c i m e n t o dos cand ida tos p r o c l a 

mados elei tos d e p u t a d o s á Assembléa Nac iona l Cons

t i t u i n t e pe la r eg i ão e le i to ra l do E s t a d o de Mato 

G r o s s o : 

Considerando que c o m p a r e c e r a m ás eleições 6.359 

e l e i to res ; 

Considerando que , desses e le i to res , 2 . 1 6 2 t i v e r a m 

seus votos anu lados , p o r q u e fo ram dados e m cédu las 

sob a legenda — Cor ren t e s Cons t i tuc iona l i s t a s , — cujos 

cand ida tos f o r a m todos s u s p e n s o s de seus d i r e i t o s p o 

líticos, n a s v é s p e r a s das eleições, q u a n d o j á n ã o p o 

d iam ser r e g i s t r a d o s o u t r o s c a n d i d a t o s ; 

Considerando q u e o n ú m e r o de vo tos sob a l e 

genda "Cor ren te s Cons t i t uc iona l i s t a s " d e m o n s t r a q u e 

se r ia e le i to u m dos r e spec t ivos cand ida tos r e g i s t r a d o s , 

pelo quoc ien te e le i tora l , si n ã o fora a a n u l a ç ã o de 

seus r eg i s t ro s como cand ida tos , no m o m e n t o r e f e r i d o ; 

Considerando q u e a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l , 

que é a s s e g u r a d a pe lo Código E l e i t o r a l , como u m de 

seus p r inc íp ios f u n d a m e n t a i s , de ixou de ser a t end ida , 

por efei to do a to de su spensão , f i cando u m a t e r ça 

p a r t e dos e le i to res n a imposs ib i l i dade de se fazer r e 

p r e s e n t a r n a Assembléa Nacional C o n s t i t u i n t e ; 

(*) O parecer e a a ta gera l r e f eren te s â e le ição rea l izada 
em 3 de ma io de 1933, no E s t a d o de Mato Grosso, foram publ i 
cados no "Bolet im Ele i tora l n . 114, de 17 de ju lho de 1933 —> 
paga 2.434 e s e g u i n t e s . 

— Oa candidatos do Part ido Const i tuc iona l i s ta , cujos direi 
tos polít icos f icaram pr ivados por t rês anos , nos t e r m o s do de
creto n. 22.194, de 1932, são ou Srs . Gabriel Vandoni de Barros , 
Alberto Ferna ndes Trigo de Loure iro e Eduardo Olympio Ma
chado. 

— E m cumpr imento á dec i são do T. S., anulando o ple i to , 
foi f ixada a data de 17 de s e t embro de 1933, pe lo T . R . , para a 
realização da nova e l e i ção era todo o E s t a d o de Matto G r o s s o . 
E m . cessão de 22-8-1933 o T. S. decidiu que nes sa e le ição r e 
novada so podem tomar parte os e le i tores que se a c h a v a m e m 
condições de v o t a r no p le i to de 3 de maio próx imo findo, e, em 
sessão de 29-8-1933 o T . S . decidiu, t a m b é m , que d e v e m 
servir a s m e s m a s m e s a s receptoras da e le ição anulada, subs t i 
tuídas, apenas a s que hajam sido organizadas em desacordo com 
a leg is lação e le i toral v i g e n t e . 

— O Governo Prov i sór io , ba ixando o decreto n . 23.094, de 18 
de agos to de 1933, declarou que, para as n o v a s e le ições a, se 
realizarem no Estado de Mato Grosso ou e m qualquer outro E s 
tado cujas e le ições v e n h a m a ser anuladas , os r e g i s t r o s dos can
didatos devem ser f e i tos a té 15 dias a n t e s do p le i to e que, no 
caso de ser apl icada a a l g u m dos candidatos a s u s p e n s ã o dos di 
reitos pol í t icos , nos t e r m o s do dec . 22.194, o prazo l ega l da
quele reg i s tro poderá ser prorrogado a té dez d ias a n t e s da 
eleição. - , 

Os candidatos que foram reg i s t rados para as e le ições de 17 
de setembro de 1933, são os s e g u i n t e s : 

Part ido Llbernl Sinto Grossense — Drs. Generoso P o n c e F i 
lho,, Francisco Villanova,' José dos P a s s o s R a n g e l Torres e A l 
fredo Corrêa P a c h e c o . 

Part ido Const i tuc iona l i s ta — Dr. João Vi l lasbSas , capi tão A n 
tônio Leoncio Pere ira Ferraz e D r . Gastão Ol ive ira . 

U g a Ele i tora l Catól ica — D r . V irg í l i o A l v e s Corrêa, F i l h o . 
A v u l s o — b r . Honor io H e r m e t o Bezerra C a v a l c a n t i . 

Considerando q u e c u m p r e r e s p e i t a r e a s s egu ra r , 

e m toda a p l en i t ude , a v o n t a d e do e le i to rado e a 

r e p r e s e n t a ç ã o das m i n o r i a s : 

ACORDAM os ju i ze s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t iça E le i to ra l , po r m a i o r i a ' de votos, em a n u l a r as 

e le ições de Mato Grosso, p a r a q u e se faça nova e l e i 

ção no p r a z o m á x i m o de 40 d i a s . 

T r i b u n a l . S u p e r i o r d e J u s t i ç a E le i to ra l , em l i de 

agosto de 1 9 3 3 . —' Hermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r d e s i g n a d o . 

Ju s t i f i c ação de v o t o : Na sessão de j u l g a m e n t o , 

m a n i f e s t e i nes t e s t e r m o s o vo to q u e se - t o r n o u v e n 

cedor : 

"Os t r e s c and ida to s do P a r t i d o Cons t i tuc iona l i s t a 

t i v e r a m a s s u a s insc r ições cance ladas , e o r e g i s t r o de 

seu.s n o m e s como cand ida to s anu lado , em v i r t u d e de 

dec isão deste T r i b u n a l , p r o f e r i d a p r e c i s a m e n t e a 2 

de maio , v é s p e r a da eleição, p o r h a v e r dec la rado o 

S r . m i n i s t r o da J u s t i ç a q u e e s t a v a m suspensos os 

seus d i r e i to s pol í t icos , nos t e r m o s do a r t . 2° do d e 

c r e t o n . 2 2 . 1 9 4 , d e - 9 de d e z e m b r o de 1932 . Assim, 

de q u a i s q u e r d i r e i to s pol í t icos , de q u a l q u e r p r e t e n ç ã o 

e l e i to ra l desses cand ida tos , n ã o se p o d e r á m a i s cogi ta r 

d u r a n t e o p e r í o d o da suspensão , q u e se o p e r o u nos 

t e r m o s da l e i . E s t ã o , pois , s i m i l h a n t e s cand ida tos 

i n t e i r a m e n t e fora de c a u s a . 

J á n ã o exis te , p o r t a n t o , o m o t i v o q u e m e i m p e d i u 

de v o t a r n a ocasião e m q u e es te T r i b u n a l dec re tou 

o c a n c e l a m e n t o das i n s c r i ç õ e s . O q u e se t e m agora 

e m v i s t a é a r e p r e s e n t a ç ã o d e u m p a r t i d o pol í t ico , 

q u e t eve todos os seus cand ida tos r i s cados , n u m m o 

m e n t o em q u e imposs íve l se t o r n a r a o r e g i s t r o de 

o u t r o s cand ida tos ( r e g i s t r o o b r i g a t ó r i o e só p e r m i t i d o 

a t é c inco dias an t e s da eleição, ut artt, 3 o , §§ I o e 2 o , 

do dec re to n . 22 .364 , de 17 de j a n e i r o de 1 9 3 3 ) . 

Ha t a m b é m a c o n s i d e r a r a v o n t a d e m a n i f e s t a d a pe los 

e le i to res , q u e p r e s t a r a m o seu apo io á op in ião p o l í 

t ica, q u e se n ã o p o u d e r e p r e s e n t a r . Não t e n h o d ú 

vida e m r e c o n h e c e r q u e p r e s u l t a d o f inal da e le ição 

se a p r e s e n t a como efe i to da de l i be r ação q u e o G o 

v e r n o tomou,- n a c o n f o r m i d a d e do dec re to r e g u l a d o r 

da s u s p e n s ã o dos d i r e i t o s p o l í t i c o s . 

Si os vo tos confe r idos ao p a r t i d o , q u e v i u a n u 

lado o r e g i s t r o de todos os seus cand ida tos , f icando 

p r i v a d o de r e p r e s e n t a ç ã o , t i ve s sem sido em n ú m e r o 

r eduz ido , p o d e r - s e - i a e n t r a r e m dúv ida , q u a n t o ao 

seu p r e s t i g i o como c o r r e n t e de op in i ão p o l í t i c a . "Ve

r i f i ca - se , p o r é m , que , dos 6 .359 e le i to res q u e c o m 

p a r e c e r a m ás u r n a s , 2 . 1 6 2 d e r a m os seus suf rág ios 

ao p a r t i d o q u e f icou s em cand ida to , q u e n ã o poude 

t e r r e p r e s e n t a ç ã o , e n q u a n t o q u e ao P a r t i d o L i b e r a l 

f o r a m confer idos 3 . 5 2 8 v o t o s . Q u e r isso dizer q u e 

o P a r t i d o Cons t i tuc iona l i s t a te r ia , pe lo quoc ien te e le i 

to ra l , u m can d i d a t o e l e i t o . 

E m c o n s e q ü ê n c i a da a p u r a ç ã o f inal , 2 . 1 6 2 e le i 

to res , ou m a i s de u m te rço dos que ' c o m p a r e c e r a m 

ás eleições, f i c a r a m s em u m r e p r e s e n t a n t e de suas 

idéas e op in iões , s i m p l e s m e n t e p o r q u e fo ram sus - -

pensos , ás v é s p e r a s d a s eleições, q u a n d o imposs íve l 

e r a o r e g i s t r o d e o u t r o s , os d i r e i t o s po l í t i cos de todos 
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os candida tos do p a r t i d o pol í t ico , a q u e p r e s t a v a m 

a p o i o . 

O novo r e g i m e e le i to ra l , q u e o Código i n s t i t u i u , 

des t ina - se , e s senc ia lmen te , a g a r a n t i r a v e r d a d e dos 

sufrágios , o r e s p e i t o i n t r a n s i g e n t e da r e p r e s e n t a ç ã o 

' r ea l dos e le i to res . P o r isso, con fe r iu a t r i b u i ç õ e s d e 

l icadas e i m p o r t a n t í s s i m a s a u m a m a g i s t r a t u r a e l e i 

toral , fora do a m b i e n t e das p a i x õ e s p a r t i d á r i a s . 

O q u e p r a t i c a m e n t e , nó caso concre to , se ver i f ica , 

é que m a i s de u m a t e r ça p a r t e do e l e i to rado f icou 

sem r e p r e s e n t a n t e , n ã o se l h e podendo , e n t r e t a n t o , 

i m p u t a r a l g u m a cu lpa ou e r r o . P o d e r - s e - i a , ta lvez, 

a f i r m a r que , sendo a n t e r i o r e s a s c a u s a s da su spen s ão , 

dev ia o P a r t i d o Cons t i t uc iona l i s t a c o n h e c e r a s i t u a 

ção pol í t ica , em que. se e n c o n t r a v a m os c a n d i d a t o s 

que r e g i s t r o u . J u s t o , p o r é m , é c o n s i d e r a r que , sa lvo 

em re lação aos espec i f icados n a s l e t r a s a a t é g (e 

cre io q u e s o m e n t e u m dos t r ê s c and ida to s exc lu ídos 

se acha a í c o m p r e e n d i d o ) , d e p e n d i a de e l e m e n t o s de 

prova , ao c r i t é r i o exc lus ivo do Governo , a inc lusão 

nos d i spos i t i vos . e n u m e r a d o s no a r t . I o do dec re to , 

q u e a u t o r i z o u e r e g u l o u a s u s p e n s ã o dos d i r e i t o s p o 

l í t icos. A dec l a r ação do Governo , p a r é c e - m e fora de 

q u a l q u e r con tes tação , pod ia "ser fe i ta e m q u a l q u e r 

. t empo , desde q u e c h e g a s s e m ao c o n h e c i m e n t o a l g u n s 

dos fatos p r e v i s t o s no decre to , q u e j u s t i f i c a s s e m o 

cance l amen to da insc r i ção . 

Mas, si esse c a n c e l a m e n t o o c o r r e u t o r n a n d o 

inelegíveis todos os cand ida tos do p a r t i d o , n u m m o 

men to em q u e j á e r a i nadmis s íve l o r e g i s t r o de o u 

t ro s c a n d i d a t o s ; e si o r e s u l t a d o da a p u r a ç ã o d e m o n s 

t r o u q u e n u m e r o s o s e le i to res , m a i s de u m a t e r ç a 

p a r t e dos v o t a n t e s , d e r a m os seus s u f r á g i o s , ao p a r 

t ido q u e ficou a s s im e l iminado , d e t e r m i n a n d o o r e c o 

n h e c i m e n t o de todos os cand ida tos do p a r t i d o a d v e r s o ; 

não h a como desconhece r q u e u m a g r a n d e p a r t e da 

v o n t a d e do e l e i to rado foi sacr i f icada . A r e p r e s e n t a 

ção p ropo rc iona l ó u m dos d o g m a s do s i s t e m a i n t r o 

duz ido pe lo Código E l e i t o r a l . A eleição, e m q u e essa 

r e p r e s e n t a ç ã o se m o s t r e p r e j u d i c a d a , se ja q u a l fôr 

o mot ivo , n ã o p o d e r á p r e v a l e c e r . Pouco i m p o r t a que , 

como no caso, se n ã o possa a legar , f u n d a m e n t a d a -

mente , . f r aude ou c o a ç ã o . E m s u m a , são d u a s as c i r -

. cuns t anc i a s que , no caso da e le ição de Mato Grosso , 

se devem p ô r e m r e l e v o : 

P r i m e i r a — O G o v e r n o a n u l o u o r e g i s t r o d e t o -

* dos os cand ida tos d e u m p a r t i d o , d e c l a r a n d o s u s p e n 

sos os seus d i re i tos po l í t i cos ; fê - lo n a s v é s p e r a s das 

. e le ições; seu a to e n c o n t r a f u n d a m e n t o n a lei , e s t á 

i sento de f r a u d e , foge á idéa de coação ; m e r e c e u , a 

todos os r e spe i to s , a consag ração do T r i b u n a l S u p e 

r io r , q u e d e t e r m i n o u o c a n c e l a m e n t o d a s ine r i ções 

r e spec t ivas . 

S e g u n d a — E m v i r t u d e desse a to l eg i t imo do 

Governo , f icou p r e j u d i c a d a a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r -

• cional , v e n d o - s e u m a . t e r ç a p a r t e dos e l e i to res n a 

cont ingênc ia de n ã o p o d e r r e p r e s e n t a r - s e n a A s s e m 

bléa Cons t i tu in te . • 

A conclusão, q u e m e p a r e c e c ó n s e n t a n e a c o m o 

r e s p e i t o da v o n t a d e do e l e i t o r ado e da r e p r e s e n t a ç ã o 

p r o p o r c i o n a l , é a a n u l a ç ã o d e toda a e le ição de Mato 

Grosso, p a r a que , e m novo ple i to , possa t e r r e p r e s e n 

t ação a m i n o r i a s a c r i f i c a d a . — Carvalho Mourãó, 

v e n c i d o . E n t e n d i a : '— 1°, n ã o p o d e r ser cons ide rada 

c e r c e a m e n t o da l i be rdade do vo to "ou, me lho r , coação 

q u e a l t e r e o r e s u l t a d o f inal do p le i to , a apl icação de 

- sanção legal, n a f o r m a legal, a fa tos p r e e x i s t e n t e s ; 

o rdenada , a l iás , p o r es te T r i b u n a l Supe r io r , po r força 

do d i spos to no § 4° do a r t . 2 o do dec re to n . 22 .194 , 

de 1932; 2°, não ser caso de n u l i d a d e da eleição em 

"toda a reg ião , s egundo a lei ( a r t . 97, p a r á g r a f o único , 

do . Código E l e i t o r a l ; a r t . 51 das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s 

p e l o dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de ab r i l de 1933) senão 

a a n u l a ç ã o da m a i o r i a dos su f rág ios ( "mais de m e -

• t a d e dos vo tos de u m a r eg i ão e l e i t o r a l " — dizsm os 

t ex tos c i t a d o s ) , o q u e se n ã o d e u n a h i p ó t e s e ; 3 o , n ã o 

h a v e r , e m m a t é r i a e le i to ra l , n u l i d a d e s v i r t u a i s (de 

c o r r e n t e s do e sp i r i t o da l e i ) , senão , apenas , n u l i d a d e s 

t e x t u a i s , e x p r e s s a s n a lei, a i n d a q u e p o r força de 

c o m p r e e n s ã o . 

(Os S r s . Affonso P e n n a J ú n i o r e Monte i ro de 

Sales, v o t a r a m de acordo com o m i n i s t r o E d u a r d o E s 

p ino la , e o S r . d e s e m b a r g a d o r Jo sé L i n h a r e s , vo tou 

c o n t r a a a n u l a ç ã o do p le i to , de acordo com o m i n i s t r o 

Carva lho M o u r ã o . 

Parecer do - desembargador procurador geral de Jus
tiça Eleitoral, sobre a eleição de Mato Grosso, 
emitido na conformidade do disposto no § 5° 
do artigo 75 do Regimento Interno, depois de 
apresentadas as alegações e documentos pelos 
contestantes e contestados 

Procuradoria Geral — Recurso Eleitoral n. 2 (4" classe) 
Estado.de Mato Grosso-—Recorrente, Gabriel Martiriiano de 
Araújo — Recorrido, Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
— Relator, Exmo. Sr . ministro Carvalho MourSo — Parecer 
n. 49. 

Contra ã decisão do Tribunal Regional" de Mato Grosso 
que proclamou os eleitos á Assembléa .Nacional, Constituinte 
por aquele Estado, recorreu para este Tribunal Superior, Ga
briel Martinianó de Araújo, delegado do Partido'Constitucio
nalista de Mato Grosso, pleiteando: 

a) a nulidade da eleição em todo o Estado, por cercea
mento da liberdade do voto e dó direito de representação de 

• uma apreciável corrente da opinião publica; 
6) ainda a nulidade de toda" a eleição, por nulidade de mais 

de metade da votação total colhida no Es tado; . 
c) a nulidade da votação nas secções eleitorais que enu-

t mera, as quais foram relacionadas no relatório do Exmo. S r . 
' . m i n i s t r o relator; 

d) a inelegibilidade dos candidatos reconhecidos, por ser 
. nulo o registro do Partido Liberal Matogrossense, feito,somen

te no Tribunal Regional, apezar de ser nacional o seu âm
bito de ação; daí resulta, segundo alega o recorrente, a nu
lidade do registro dos candidatos proclamados eleitos, por 
terem sido registrados por esse partido; 

e) a nulidade da apuração pelos dois motivos seguintes: 
I o , pelo modo irregular por que foram constituídas as tur
mas ; 2 o , por ter o desembargador Salvador Celso de Albu-

"• querque, presidente da 2 a turma, deixado de assinar as atas 
. de apuração em seguida aos trabalhos nos primeiros dias em 

que a presidiu, por ter adoecido, demonstrando assim que 
elas foram lavradas posteriormente. 

Quer a ( recorrente, com .esses fundamentos, que se anule 
a eleição realizada no Estado de Mato Grosso.- t 

Informando este recurso, o presidente do Tribunal a quo 
levanta duas preliminares, ambas repelidas pelo eminente re
lator em seu parecer. 

' Quanto á primeira, estou de pleno acordo, porque a parte 
não pode ser prejudicada em seu direito por erro pu. omissão 
do juiz, de vez que cabia àquele magistrado determinar a no
tificação dos interessados para conhecimento do recurso, 'con
forme determina q art. 71, § 1°, do Regimento dos Tribunais 
Regionais. 
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Mas, quanto á segunda preliminar, também arguida 
pelos candidatos diplomados em suas alegações de folhas 84 
usque 92, entendo que deve ser acolhida. 

Realmente, o citado § 1° do ar t . 71 do Regimento dos 
Tribunais Regionais dispõe: "Es te recurso poderá ser inter
posto por qualquer dos contendores do candidato reconhecido 
que se julgarem prejudicados e não terá efeito suspensivo". 

Ora, o recorrente Gabriel Martiniano de Araújo não foi 
candidato á Assembléa Nacional Constituinte. Não.se regis
trou como tal. Não recebeu um só voto. Não pode assim ser 
considerado contendor dos candidatos diplomados para poder 
usar do recurso que só aos contendores dos candidatos reco
nhecidos a lei concede. 

Também aos partidos politicos a lei não conferiu esse 
direito, de modo que nada importa, para o caso, ter o recor
rente alegado a qualidade de delegado do Partido Constitu
cionalista de Mato Grosso. 

Por assim pensar, sou de parecer que o Tribunal não 
deve conhecer do recurso. 

Quanto ao mérito do recurso: 
Improcedente é a alegação da nulidade da eleição em todo 

o Estado, por cerceamento.do direito do voto, porque, conforme 
bem friza o ilustre ministro relator, não se pode considerar 
cerceamento da liberdade de voto a aplicação, -por força da 
lei e na forma por ela estabelecida, de uma providencia esta
tuída como sanção de que.eram passíveis os cidadãos por ela 
alcançados, providencia que este Tribunal tinha o dever de 
determinar em face da • declaração do ministro da Justiça e 
do que preceitua o ar t . 2 o , § 4 o , do decreto n. 22.194, de 9 
de dezembro de 1932. 

Igualmente imprqcedente, a meu ver, a alegação de ine-
legibilidade dos candidatos reconhecidos por ser nulo o re
gistro do Partido Liberal Matogrossense, que os registrou. 

Tal não ocorreu porém. O registro desse .partido político 
foi feito legalmente. Foi ordenado pelo Tribunal competente, 
de vez que seu âmbito de ação é regional (fls. 30 v . a 31) . 

E a decisão do Tribunal Regional, que ordenou o re
gistro, passou em julgado, por não ter este Tribunal Supe
rior tomado conhecimento do recurso da dita decisão, visto 
ter sido interposto fora do prazo legal (acórdão proferido 
no recurso eleitoral n. 31, do qual foi relator o Exmo. Sr. mi
nistro Eduardo Espinola). 

Também não procedem as alegadas nulidades da apu
ração. 

As turmas apuradoras foram regularmente constituídas 
e a substituição do desembargador Salvador Celso de Albu
querque foi determinada pela -moléstia que o acometeu, con
forme explica o presidente do Tribunal a quo na informação 
• de fls. 6 a 7. Quanto ao fato de não ter assinado as atas de 
apuração em seguida aos trabalhos, nos primeiros dias em 
que a presidiu, também está explicado 'satisfatoriamente na 
certidão dé fls. '66, pela qual se apura que, na manhã de 
4 de maio, foi entregue á turma um livro em branco com 
cincoenta folhas rubricadas pelo desembargador Salvador 
Celso de Albuquerque e com os termos de abertura e encer
ramento ; que grassava a gripe e o secretário da turma se 
mostrava enfermo; que, por isso, ficaram rascunhados os 
elementos da ata para, depois, se passar para o livro próprio; 
que nesse dia e nos imediatos os resultados das apurações 
diárias foram dados á imprensa e a diversos interessados, 
bem como comunicados á Secretaria, que os afixou em edi
tais, reproduzidos depois na Gazeta Oficial; que mais tarde, 
fez-se lançamentos das atas no livro .próprio faltando apenas 
a assinatura do desembargador Salvador de Albuquerque, 
que continuava enfermo; que, afinal, restabelecido de sua en
fermidade, assinou ele tais atas, depois de as conferir com 
os documentos correspondentes, no dia 27 de maio, em que 
pela primeira vez compareceu ao Tribunal, depois da doença. 

Como se vê, tais fatos não justificariam nunca a nuli
dade da, apuração. 

Quanto á nulidade da votação nas secções eleitorais que 
o recorrente relaciona, entendo que — excetuada ,a secção 
única de São Luiz de Caceres — cuj-a eleição se realizou 
fora da hora legal, prejudicando por esse modo o eleitorado, 
e que, por isso, não pode deixar de ser anulada, todas as de
mais votações devem ser mantidas. i r -

Nenhum motivo legal ha para se .anular ditas votações, 
regularmente procedidas. 

Não ha necessidade de desenvolver, os motivos que tenho 
para assim opinar,.de vez que estou de acordo com os fun
damentos do parecer do eminente relator, que são incontestá
veis e ,se calcam na prova enfeixada nestes autos. 

Apenas divirjo em relação á 2* secção da 2* zona (mu
nicípio de Santo Antônio do Rio Abaixo), que o .ilustrado 
relator, propõe seja anulada e que eu entendo não haver mo

tivo para isso. Si é verdade que o juiz eleitoral nomeou para 
membro da referida mesa "receptora um' funcionário publico 
demissivel ad riutum e assim praticou um ato contrario á lei, 
esse ato, por si só, não pode trazer como conseqüência a nu
lidade da votação procedida regularmente perante a mesma 
mesa. A nomeação daquele funcionário foi feita pela auto
ridade competente. Não se contesta esse fato e, não obstante 
ter recaido em cidadão que não reúne todos os requisitos im
postos pela lei, os atos da mesa de que ele fez parte devem 
ser declarados validos, pois tem de' se atender ao interesse 
geral dos eleitores, que não podem sofrer com o erro de quem 
fez a nomeação. 

Não ..se alega nem se apura qualquer fraude na eleição 
procedida na 2" secção do município de Santo Antcnio do 
Rio Abaixo, de modo que não ha motivo para se anular a 
votação nessa secção. 

. São essas as razões que me levam a divergir do egrégio 
relator e que já sustentei no parecer que emiti no recurso 
contra o reconhecimento dos candidatos proclamados eleitos 
pelo' Estado do Amazonas. 

Como vê o egrégio Tribunal, não é o caso de se anular 
a eleição realizada no Estado de Mato Grosso em 3 de maio 
ultimo, porque só quando a nulidade atingir a mais de me
tade dos sufrágios de uma região eleitoral — o que não' 
ocorreu .—_ julgar-se-'ão prejudicadas as demais votações e 
mandar-se-á proceder a nova eleição (art . 97 parágrafo úni
co do Código- Eleitoral e ar t . SI das instruções aprovadas 
pelo decreto n. 22.627, de 7 de abril de 1933). 

E ' o meu parecer. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral . 

Candidatos 'diplomados pelo Tribunal Regional, cuja 
eleição ficou anulada 

1. Generoso Ponce Filho. 
2 . Alfredo Corrêa Pacheco. 
3 . José dos Passos Rangel Torres. 
4. Francisco Villanova. 

Eleição no Estado do Amazonas 

Decisão do Tribunal Superior alterando o resultado 
do pleito 

Julgamento dos recursos relativos 
á eleição no Estado do Amazonas. 

ACõRDÂO 

"Vistos e r e l a t a d o s es tes au to s de r e c u r s o e le i tora l 
n . 3, da 4" classe, e m q u e são p a r t e s , como p r i m e i r o 
r e c o r r e n t e , D r . Alf redo A u g u s t o da Matta , segundos 
r e c o r r e n t e s , p ro fes so r Marc iano A r m o n d e capi tão 4.1-
f redo A u g u s t o R ibe i ro J ú n i o r , e r eco r r ido , o T r i b u n a l 
Reg iona l de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s t a d o do A m a z o n a s : 

Atendendo a q u e o p r i m e i r o r e c o r r e n t e , cand ida to 
á Assembléa Nacional Cons t i t u in t e a p r e s e n t a d o pe la 
U n i ã o Civica A m a z o n e n s e r e c o r r e u da decisão do T r i 
b u n a l Regional do E s t a d o do Amazonas , p o r - t e r s ido 
exped ido d i p l o m a ao c a p i t ã o Alfredo Augus to Ribei ro 
J ú n i o r ; 

Atendendo a q u e os segundos r e c o r r e n t e s t a m b é m 
i n t e r p u s e r a m r e c u r s o de r e so luções p a r c i a i s do T r i -

: l)unal R e g i o n a l ; 

Atendendo a q u e f o r a m -publicados no "Bole t im 
E l e i t o r a l " n . 114, de 17 de j u n h o de 1933, o r e l a tó r io 
e p a r e c e r a q u e se r e f e r e o a r t . 75, § 2°, do Reg imento 
I n t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r , e 

Atendendo a q u e es te T r i b u n a l em sessão p r e v i a 
m e n t e d e s i g n a d a d i s c u t i u todas as ques tões susc i t adas 
pe l a s p a r t e s , consoan te v ê m desc r i t a s n o r e l a t ó r i o : 

RESOLVE o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i 
to ra l , a p r o v a r as s egu in t e s c o n c l u s õ e s : 

I — a p u r a r a vo t ação r ea l i zada p e r a n t e a secção 

ú n i c a de Mauós ; 
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•II — a n u l a r as vo tações da 5* e 7* secções da 

Capital , e 

I I I — a p r o v a r as votações fe i tas rias d e m a i s s e c -

ções e le i to ra i s , j u l g a d a s , va l i da s p e l o T r i b u n a l R e 

g iona l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 5 de 

agosto de 1933 . — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — José Linhares, r e l a t o r . 

A p r i m e i r a conc lusão foi a p r o v a d a u n a n i m e m e n 

t e ; a s e g u n d a - c o n t r a os vo tos dos S r s . Affonso P e n n a 

J ú n i o r e E d u a r d o E s p i n o l a ; a t e r c e i r a e ú l t i m a con 

clusão, con t ra o voto do s e n h o r Ca rva lho Mourão , na 

p a r t e r e f e r en t e á eleição de P o r t o Velho, q u e m a n 

dava anu la r a vo tação , p o r j u l g a r p r o v a d a a c o a ç ã o . 

Parecer do Sr. procurador geral 

PROCURADORIA GERAL — Recurso eleitoral n. 3 
(4 a classe) — Amazonas — Recorrentes, professor Marciano 
Armond e capitão Alfredo Augusto Ribeiro Júnior — Re
corrido, Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Amazonas 
— Relator, Exmo. Sr . desembargador José Linhares •— 
Parecer n. 48. 

Da decisão do Tribunal Regional do Amazonas que pro
clamou os deputados eleitos por esse Estado á Assembléa 
Nacional Constituinte foram interpostos dois recursos: um 
pelo Dr . Alfredo Augusto da Matta; outro pelo candidato 
diplomado capitão Alfredo Augusto «Ribeiro Júnior. 

O primeiro recorrente, D r . Matta, alega: I o , que foi 
ilegal a anulação do pleito no município de Maués; 2", qv.e 
não podiam ser apuradas as S" e 7" secções de Manaus, as-
quais foram presididas por candidatos — os Srs . Marciano 
Armond e Aristóteles Ribeiro de Melo. 

O Tribunal Regional do Amazonas anulou as eleições 
de Maués pelo fato de ter sido a Mesa Receptora presidida 
pelo promotor público da comarca, funcionário demissivel 
a-d-mitum. 

Ainda que o Egrégio Tribunal não queira aceitar a opi
nião que emiti em 22 do mês passado no recurso eleitoral 
n. 37, do Piauí, entendendo que. os promotores públicos não 
estão impedidos de servirem nas Mesas Receptoras e ctiios 
argumentos deixo de reproduzir porque dito parecer está 
transcrito nas razões do recorrente, a fls. 88 uscjue 89 
destes autos, tal fato, por si só, não pode acarretar a nu
lidade da votação procedida perante a referida mesa. 

Ela foi nomeada pela autoridade competente — o juiz 
eleitoral da respectiva zona -r- sendo, por isso, validos os 
votos dados perante ela. O interesse geral assim o exige. 

Nada justifica a decretação da nulidade da eleição rea
lizada em Maués no dia 3 de maio último; nada justifica 
invalidar uma eleição que se processou regularmente, sem 
fraudes, concorrendo os eleitores em grande número, numa 
proporção reveladora de civismo. 

Quanto á segunda alegação do mesmo recorrente é igual
mente procedente. v 

Evidente é a suspeição de qualquer candidato para pre
sidir Mesa Receptora, conforme, aliás, já reconheceu este 
Tribunal Superior, e essa suspeição acarreta a nulidade das 
5* e 7" secções da cidade de Manaus. 

• Sobre esse ponto está mesmo de. acordo o candidato con
testado capitão Ribeiro Júnior (f ls . 102). . 

Quanto ao recurso deste candidato, que visa invalidar 
a votação do município de Porto Velho, entendo que é 
improcedente. 

São fundamentos do recurso: 
1°, a coação exercida sobre o eleitorado daquele muni

cípio pelo Dr . Ruy Araújo, delegado auxiliar de Policia em 
Manaus, e pelo capitão Aluisio Ferreira, diretor da Estrada 
de Ferro Madeira-Mamoré; 

2", a excepcional concurrencia de eleitores que compare
ceram ás urnas; 

3°, o fato de ter tomado parte na Mesa Receptora um 
.funcionário demissivel ad-nutmn. 

A primeira alegação, constituindo um fato que carece de 
ser provado, não o foi nestes autos, conforme bem acentua 
o ilustre relator em seu parecer. 

A .segunda alegação só demonstra o civismo do povo 
daquela longínqua região brasileira e a terceira, si é certo 

que o juiz eleitora! nomeou para membro da Mesa Receptora 
um funcionário público demissivel ad-mttum e assim prati
cou um ato contrário á lei, esse ato não pode trazer como 
conseqüência a nulidade da votação procedida regularjmente 
perante a mesma mesa. A nomeação foi feita pela autoridade 
competente. Não se contesta esse- fato e, muito embora não 
tenha recaído em cidadão que reuna todos os requisitos exi
gidos pela lei, os atos da mesa de que ele fez parte devem 
ser -declarados validos, pois tem de se atender ao interesse 
geral dos eleitores, que não podem sofrer com o erro de 
quem fez a nomeação. 

Não se alega nem se apura qualquer fraude na eleição 
procedida no município de Porto Velho, dc modo que não 
ha motivo para se acolher o recurso do capitão Ribeiro 
Júnior 

As eleições procedidas perante as demais Mesas Recep
toras do Estado do Amazonas o foram regularmente. 

Estou.i pelas razões expostas, de pleno acordo com as 
conclusões do ilustre relator. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral. 

Parecer indicativo dos efeitos do julgado sobre o re
sultado geral da eleição no Estado -do Amazonas 

D e a c o r d o com o q u e d e c i d i u o T r i b u n a l S u p e 

r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m sessão de 5 do c o r r e n t e 

( acórdão de fo lhas) e t endo e m v i s t a os m a p a s o r -

gan i sados .pe la S e c r e t a r i a , e m c u m p r i m e n t o ao d i s 

p o s t o no § 9° do a r t . 75 do R e g i m e n t o I n t e r n o , con -

c l u e - s e : 

I — Que d e v e m ser c o n f i r m a d o s os d i p l o m a s 

exped idos pelo T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o 

r a l do E s t a d o do Amazonas , aos s e g u i n t e s c a n d i 

da tos : 

1) D r . Leopo ldo T a v a r e s da C u n h a Mel lo . 

2) Cap i t ão d e c o r v e t a L u i z T i r e l l i . 

3) D r . Á l v a r o B o t e l h o M a i a . 

I I — Que d e v e ser t o r n a d o sem efei to o diploma-

exped ido ao c a n d i d a t o c a p i t ã o Alf redo -Augusto R i 

b e i r o J ú n i o r , v i s to que , e m conseqüênc i a da a n u l a ç ã o 

das secções — ^ 5 " o 7 a da Capi ta l (Manaus ) e da a p u 

r a ç ã o da secção de Maués , f ica, apenas , com 1.331 

vo tos , n ú m e r o i n f e r i o r ao can d i d a t o D r . Alfredo A u 

g u s t o d a M a t t a . 

I I I — Que deve ser . r e c o n h e c i d o d e p u t a d o á 

Assembléa Nac iona l C o n s t i t u i n t e , pe lo E s t a d o do 

Amazonas , o D r . Al f redo A u g u s t o ida ;Matta, com 

1.485 votos , tal como se ve r i f i ca d o q u a d r o a n e x o 

n . 2, o rgan izado pe la S e c r e t a r i a . 

IV — Que deve ser cons ide rado s u p l e n t e da 

U n i ã o Cívica Amazonense , o D r . Ar i s tó t e l e s R ibe i ro ' 

de Mel lo . 

P r o v i d e n c i e a S e c r e t a r i a no sen t ido de ser o f e i 

t o conc luso ao E x m o . S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e , p a r a 

q u e se d i g n e de d e t e r m i n a r a pub l i cação a q u e se r e 

fere-o § 2 o do a r t . ^ 7 6 do Reg imen to e p a r a q u e os c a n 

d ida to s in t e re s sados , po r si ou p o r p r o c u r a d o r e s e s 

pec ia i s , p o s s a m a p r e s e n t a r obse rvações sob re as c o n 

c lusões des t e p a r e c e r ou sobre poss íve i s enganos c o n 

t idos n o s m a p a s o rgan izados pe l a S e c r e t a r i a e q u e 

f i cam fazendo p a r t e i n t e g r a n t e de s t e p a r e c e r . 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 5 de 

s e t e m b r o de 1933 . — José Linhares, r e l a t o r . -

P u b l i q u e - s e no "Bo le t im E l e i t o r a l " , nos t e r m o s 

da u l t i m a p a r t e do § 2 o do a r t . 76 d a r e f o r m a do R e 

g i m e n t o I n t e r n o des t e T r i b u n a l S u p e r i o r . E m 5 de 

s e t e m b r o de 1933 . — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s i d e n t e . 
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. . . A N E X O N°. 1 

Mapa organizado pela Secretaria do Tribunal Superior dç Justiça Eleitoral, de acordo com 
o art. 76, § 9°, do Regimento Interno (B. E. n. 114, de 17-VIM933) e na conformidade 
do julgamento de 5 de agosto de 1933 

L I S T A NOMINAL DOS VOTADOS 
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PRIMEIRO TURNO 

1 Leopoldo Tavares da Cunha Mello 1.836 .102 1.938 180 150 330 1.608 
2 Luiz Tirelli 1.066 . 7 1.073 • 111 130 241 832 
3 Alfredo Augusto Ribeiro Júnior. 127 - 2 129 27 19 46 . 83 
4 Vivaldo Palma Lima v 101 — 101 14 8 22 79 
5 Álvaro Botelho Maia 89 3 ' 92 4 10 14 - 78 
6 Alfredo Augusto da Matta 14 — 14 3 — 3 11 
7 Leopoldo Neri da Fonseca 14 — 14 1 5 6 8 

11 — 11 3 1 4 7 
9 Aurélio Amorim 8 — 8 1 — 1 7 

10 Aristóteles Ribeiro de Mello 6 T — 6 — 1 1 5 
17 1 18 1 2 3 15 

A N E X O N°. 2 

SEGUNDO TURNO 

1 Álvaro Botelho M a i a . . . . . . . . . . . . 2.065 105 2.170 213 176 389 1.781 
2 Leopoldo Tavares da Cunha Mello 1.993 104 2.097 192 164 356 1.741 

1.696 101 1.797 169 143 312 1.485 
4 Alfredo Augusto Ribeiro Júnior. 1.745 13 1.758 206 221 427 1.331 
5 • Aristóteles . Ribeiro de Mello. . . 1.444 102 1.546 128 98 ' 226 1.320 
6 Leopoldo Neri da Fonseca 1.264 8 1.272 142 154 296 976 
7 Luiz Tirelli ;.. 1.155 9 1.164 119 137 256 908' 
8 Marciano Armond..V. 1U27 8 1.135 135 141 276 859 
9 Vivaldo Palma Lima 268 — , 268 27 27 54 214 

. 210 — , 210 28 20 48 162 
189 v 10 199 21 23 44 155 

NOTA FINAL — A seção de Maués h a v i a deixado de ser a p u r a d a pelo T . R. sob o fundamento de q u e fora presidida por um 
promotoT publico, funcionário demissivel ad mtum. Aprovando, porém, o parecer do Sr: juiz relator , m a n d o u o T . S; que se fizesse a 
apuração , tendo em vis ta que o § 1°, le t ra é, do art . 65 do Código Elei toral e o § I o do a r t . t 17"das Ins t ruções ap rovadas pelo decreto 
n. 22.627, dè 7 de abril d e 1933, determinando que, de preferencia, p a r a as mesas eleitorais sejam escolhidos os membros do Ministério 
Publico. 

As 5» e 7» secções da Capi ta l do Estado (Manaus) foram anuladas pelo T . S. pelo fato de terem sido presididas por. candidatos . 

Secre tar ia do Tr ibuna l Superior de Jus t iça Eleitoral, em 28 de agosto de 1933.—Minando Barreto Pinto, oficial. Visto.— Gomes 
de Castro, diretor. 
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ELEIÇÃO NO ESTADO DO AMAZONAS 
( 4 D E P U T A D O S ) 

Mesas receptoras que funcionaram : 
, Votos 

1.» Secção da Capital 358 
2.» • » » » ' 358 
3A ». . . - 3 3 9 , 
4 . a >. » » 344/ 
5.» > » » 345 
6.» • ' ' » " » . »'. 310 
7.» » » » 326 
8."' » » » 55 
I tacoat iara 113 
Parint ins 259 
Codajás : *P i 33 
Teffé 96 
Manicorè 
Porto Velho 
Maués 
Floriario Pe ixo to . 

56 
297 
115 

93 

Tota l de votos .' 3.497 

A deduzir: 
Votos 

Secção eleitoral de Floriano Peixoto, que deixou de 
ser apu rada pelo Tr ibuna l Regional 93 

Secções eleitorais da Capital (5 . a e 7. a) mandadas 
anular pelo Tr ibuna l Superior, visto que foram 
presididas por candidatos, sendo consideradas 
eivadas de vicio de nul idade — 5.* secção 345 

7.» secção 326 

Número total de votos anulados . 764 

Votos líquidos apurados 2.733 

Quociente eleitoral t 683 votos 

CÉDULAS SOB A MESMA LEGENDA : 

União Civica Amazonense 

1.256 cédulas apuradas pelo Tr ibuna l Regional 
101 cédulas n a secção de Maués 

1.357 Tota l 

A deduzir: 

193 cédulas das 5.» e 7.» secções de Manaus, mandadas anular 
pelo Tr ibuna l Superio* 

1.164 cédulas apuradas , no ju lgamento final p a r a a União 
Civica Amazonense N 

Aliança Trabalhista Liberal 

894 cédulas apuradas pelo Tr ibuna l Regional 
,7 cédulas da secção de Maués 

901 To ta l 

A deduzir: 

221 cédulas das 5 . a e 7.» secções de Manaus, mandadas anula r 
pelo Tr ibuna l Superior 

Ordem de votação dos candidatos, segundo o julgamento 
final do Tribunal Superior 

1.° TURNO 
4 Votos 

• f ' . * 

Dr. Leopoldo T a v a r e s da Cunha Mello 1.608 

Capi tão de Corveta Luiz Tire l l i . 832 
Capitão Alfredo Augus to Ribeiro Jún io r 83 

Dr. Vivaldo P a l m a L i m a 79 

Dr. Álvaro Botelho Maia 78 
Dr . Alfredo Augus to da Mat ta 11 

Capitão Leopoldo Neri da Fonseca 8 
Professor Marciano A r m o n d . . . . 7 

General Aurélio Amor im. 7 
Dr. Aristóteles Ribeiro de Mello 5 

Em branco 15 

2.733 

2.° TURNO 
Votos 

Dr. Álvaro Botelho Maia. . . . . . . * 1.781 

Dr . Leopoldo T a v a r e s da Cunha Mello 1.741 
Dr. Alfredo Augus to da Mat ta , 1.485 

Capi tão Alfredo Augus to Ribeiro Jún io r .... 1.331 
Dr . Aristóteles Ribeiro de Mello 1.320 

Capi tão Leopoldo Neri da Fonseca '. 976 

Capi tão de Corveta Lu iz T i r e l l i . . . . . . 908 
Professor Marciano Armond 859 

Dr. Vivaldo P a l m a L i m a . 214 

General Aurélio Amòrim '. 162 
" E m branco : 155 

10.932 

680 cédulas apuradas , no ju lgamento final, p a r a a Aliança 
Trabalhis ta Liberal 

Secretar ia do Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Eleitoral, 
Gomes de Castro, diretor. Visto.—José Linhares, relator. 

CANDIDATOS ELEITOS CUJA CLASSIFICA

Ç Ã O NÃO PÔDE SER MAIS MODIFICADA 

1 — DR. LEOPOLDO TAVARES DA CUNHA MELLO 
(eleito pelo quociente eleitoral com 1.6G8 votos 
e. pelo quociente partidário). 

2 — CAPITÃO DE CORVETA LUIZ TIRELLÍ (eleito 
pelo quociente eleitoral com 832 votos). 

3 — DR. ÁLVARO BOTELHO MAIA (eleito pelo 
2o* turno, com 1.781 votos). 

4;— DR. ALFREDO AUGUSTO DA MATTA (eleito 
pelo 2° turno, com 1.485 votos). 

Suplente da União Civica Amazonense. 

1 — Dr. Aris toteles v Ribeiro de Mello. 

em 29 de 7 agos to de 1933.— Edmundo Barreto Pinto.. De acordo.— 
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J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5°, do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Processo n. 549 

Natureza do processo — Mato Grosso — Consu l ta do T r i b u 
na l Regional sobre si as m e s a s r e c e p t o r a s q u e s e r v i r a m 
nas d ive r sas zonas do E s t a d o p o d e m p r e v a l e c e r n a s 
p r ó x i m a s eleições convocadas p a r a 17 d e s e t e m b r o de 
1933 ou si os r e spec t ivos j u i ze s d e v e m o rgan i zá - l a s e m 
ocasião o p o r t u n a . 

Juiz relator — o S r . m i n i s t r o Carva lho M o u r ã o . 

Nos expressos termos do dispos
to no art. 54 das Instruções aprova
das pelo decreto n. 2 2 . 6 2 7 , de ,7 de 
abril de 1933, devem servir nas novas 
eleições de Mato Grosso, fixadas para 
17 de setembro de 1933, as mesmas 
mesas receptoras das eleições de 3 de 
maio próximo passado, com exceção, 
apenas, daquelas que tiverem sido or
ganizadas ilegalmente, as quais deve
rão ser reorganizadas de acordo com 
a lei. 

ACÓRDÃO 

T e n d o p r e s e n t e o t e l e g r a m a db p r e s i d e n t e do 

T r i b u n a l Regional de Mato Grosso, a fo lhas 2, no 

qua l consu l t a si as m e s a s r e c e p t o r a s q u e s e r v i r a m 

n a s d ive r sa s zoiias e l e i to ra i s do Es t ado , n a e le ição de 

3 de ma io , p o d e m p r e v a l e c e r n a s p r ó x i m a s ele ições 

convocadas p a r a 17 de s e t e m b r o ou si os r e s p e c t i v o s 

ju izes devem o rgan i zá - l a s em ocasião o p o r t u n a ; 

RESOLVE o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i 

to ra l r e s p o n d e r que , nos expressos t e r m o s do d i s p o s 

to no a r t . 54 das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pelo dec re to 

n . 22 .627 , de 7 de ab r i l ú l t imo , devem s e r v i r as m e s 

m a s m e s a s ; com exceção, a p e n a s d a s q u e t i v e r e m 

sido ' o r g a n i z a d a s i l ega lmen te , as q u a i s d e v e r ã o se r 

r eo rgan i zadas de a_çôrdo com a l e i : — n a h ipó te se , a 

da. 2* secção de San to An tôn io do Rio Abaixo , q u e foi 

p r e s i d i d a por func ioná r io demiss ive l ad nutum — 

ú n i c a ' n e s s a s condições , a j u l g a r pe los dados de q u e 

d i spõe es te T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Tr ibuna l ' - S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , 29 de 

agosto de 1933 . — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r . (Decisão u n a 

n ime) . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de SanfAna. Gamboa, Espirito S i n t o 
e Rio Comprido) 

Juiz — D r . Frederico Sussekind 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 

ju izo da 4 a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

SEBASTIÃO GOMES DA SILVA (7,190), filho de Alfredo Go-
, mes da Silva e de Miquelina Gomes, nascido a 22 de janeiro de 

1909, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação re
querida, conforme processo junto n . 5.329 da 6° zona) . 

ALMIR P I R E S (7.191), filho de Feliciano Guilherme Pires e de 
Maria do Carmo Pires, nascido a 4 de julho de 1905, no Distrito 
Federal, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito • 
municipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida conforme 
processo junto n. 4.126 da 6* zona) . 

DOMINGOS R E N O V A T O M E I R A (7.197), filho de Renovato Go
mes Meira' e de Generosa Maria Ramos, nascido a 5 de abril 
de 1882, em Villa de São João do Caciry Velho (Estado da Pa
raíba), dentista, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida, conforme 
processo junto n. 5.327 da 6" zona) . 

J O S É DA COSTA S O U Z A ' M A C H A D O (7.198), filho de José da 
Costa Souza Machado e de Floriana Marques da Silva Machado, 
nascido a 27 de novembro de 1879, no Distrito Federal, comércio, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Con> 
pfido. (Qualificação requerida, conforme processo junto n. 1.350 
da 4* zona) . 

JOSÉ J O R G E C E R Q U E I R A (7.199), filho de Antônio Joaquim 
Cerqueira e de-Joanna Alves Cerqueira, nascido a 30 de abril 
de 1892, em Caminha (Portugal) , guarda-livros, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Sant 'Ana. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto n. 4.738 da 2" zona) . 

ROGER H E N R I N I A N D (7.200), filho de George Niand e de-Ma
ria Uzac, nascido a 29 de julho de 1909, no Distrito Federal, co- -
mércio,* casado, com domicilio eleitoral' no distrito municipal de 
SanfAna. (Qualificação requerida conforme processo junto 
n. 5.087 da 7 a zona) . 

CARLOS DA COSTA F A R I A (7.201), filho de Manoel José de 
Faria e de Antonia da Costa Faria, nascido a 28 de novembro de 
1877, no Distrito Federal, funcionário público aposentado, viuvo, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação requerida conforme processo junto n . 2.573 d a . 

7" zona) . 

A R T H U R F U R T A D O R O D R I G U E S (7.202), filho de Joaquim 
Furtado Rodrigues e de Albertina Alves Furtado, nascido a 1 de 
fevereiro de 1911 no Distrio Federal, perito contador, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sant 'Ana. (Qua
lificação requerida conforme processo junto n. 4.893 da 2* zona). 

A R E O B A L D O LELLIS H O R T A (7.203), filho de Francisco Lellis 
Horta e de Francisca Encarnação Horta, nascido a 11 de novem
bro de 1883, em Vitoria (Estado do Espirito Santo), medico, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito, municipal de Espirito 
Santo. (Qualificação requerida conforme processo junto n. 7.203 
da 4" zona) . 

JOÃO CANCIO A L V E S (7.204), filho de Joaquim Custodio de Al
meida e de Joaquina Rosa dos Santos, nascido a 20 de outubro 
de 1880, no Estado do Rio de Janeiro, pintor, casado, com domi
cilio eleitoral no.distrito municipal de Sant 'Ana. (Qualificação 
requerida conforme processo junto n. 3.879 da 8" zona) . 

H I L D A DA SILVA A L V E S (7.205), filha de João Cancio Alves e 
de Alice Silva Alves, nascida a 10 de junho de 1907, lio -Distrito 
Federal, prendas domesticas, solteira, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de SanfAna. (Qualificação requerida confor-' 
me processo junto n. 3.952 da 8" zona) . 

N I L O A U G U S T O D E AMORIM (7.206), .filho de Vicente Amo
rim e de Adelaide Castilho de Amorim, nascido a 15 de agosto de 
1911, no Distrito Federal, musico, solteiro, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de SanfAna. (Qualificação requerida con
forme processo junto n. 4.364 da 7" zona) . 

N E W T O N A U G U S T O D E A M O R I M (7.207), filho de Vicente 
Amorim e de Adelaide Castilho de Amorim, nascido a 23 de junho 
de 1910, íio Distrito Federal, comércio, solteiro, com' domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Sant 'Ana. (Qualificação re
querida conforme processo junto n. 5.075 da 7* zona) . 

M A N O E L B A P T I S T A D E A B R E U (7.208), filho de João Ba-
ptista dè Abreu e de Cândida Jesuina de Abreu, nascido a 25 de 
maio de 1906, em Rezende (Estado do Rio) , funcionário público, 
casado; com domicilio eleitoral no distrito municipal de SanfAna. . 
(Qualificação requerida conforme processo junto n . 2.997 da 4* 
zona) . 

O escrivão. —r Francisco Farias. 

I m p r e n s o Nac ional (Ofic inas lio Cnlabonçn) 

RIO D E J ANUIR O 




